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A10 - CLASSIDIÁRIO - Cuiabá, quinta-feira, 20 de setembro de 2018

A BG2 Empreendimentos Imobiliários LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 13.583.875/0001-05, torna público que requereu 
junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente de Mato 
Grosso – SEMA/MT, o pedido da Licença de Operação
para atividade de Loteamento Residencial Urbano, locali-
zado na Avenida Cristal, s/n, Jardim Nova Barra Sul, Barra 
do Garças/MT, CEP: 78.600-000.

A Jardins Empreendimentos Imobiliários LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 13.803.534/0001-06, torna público que requereu 
junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente de Mato 
Grosso – SEMA/MT, o pedido da Licença de Operação
para atividade de Loteamento Residencial Urbano, localiza-
do às margens da Rodovia BR 070, esquina com a Rua Cel. 
Elias Galvão, Barra do Garças/MT, CEP: 78.600-000.

SOLUM LABORATÓRIO S.A. — CNPJ(MF) N° 22.212.934/0001-20 — NIRE N° 51.300.004.054 - EXTRATO DA ATA DA
ASSEMBLÉIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA "SOLUM LABORATÓRIO 
LTDA" EM SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL FECHADO SOB A DENOMINAÇÃO DE "SOLUM LABORATÓRIO S.A.", 
REALIZADA NO DIA 18 DE JUNHO DE 2018 (Lei n° 6.404/76, art. 130, § 3°) — Assembleia Geral de Transformação de 
Sociedade Limitada em Sociedade Anônima de Capital Fechado, se realizou na sede social, a 18 de junho de 2018, às 10h00m 
(dez) horas, sob a presidência do Sr. Leonardo Gomes Cândido, tendo servido como secretário o Sr. Frederico Ribeiro 
Krakauer. Compareceram quotistas representando a totalidade do capital social com direito a voto na Sociedade Limitada. A
matéria da agenda foi posta em discussão e votação, tendo a Assembleia, pela unanimidade dos votos presentes, tomado as 
seguintes deliberações: a) Aprovada a transformação da SOLUM LABORATÓRIO LTDA em uma Sociedade Anônima de 
Capital Fechado, passando a denominar-se SOLUM LABORATÓRIO S.A.; b) Em face da transformação em Sociedade 
Anônima, o Capital Social no valor de R$ 101.000,00 (cento e um mil reais), passará a ser representado por 101.000 (cento e 
uma mil) Ações Ordinárias, Nominativas e sem valor nominal. Em decorrência dessas decisões, foi o Estatuto Social da 
Companhia devidamente aprovado; e c) Eleitos os membros da Diretoria da Companhia, para um mandato de 3 (três) anos, 
com término previsto para o dia 18 de junho de 2021, que ficou assim composta: DIRETOR PRESIDENTE — Sr. Leonardo 
Gomes Cândido, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro agrônomo, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 00973826270, expedida pelo DETRAN-MT e inscrito no CPF(MF) sob o n° 779.720.741-GO, 
residente e domiciliado na Rua Cursino do Amarante, n° 1.220, apartamento 402, bairro Quilombo, na cidade de Cuiabá, Estado 
de Mato Grosso, CEP 78.043-435; e DIRETOR - Sr. Ignácio Martinez Conde Barrasa, brasileiro, casado sob o regime de 
separação total de bens, portador da Cédula de Identidade RG n° 2.879.016-9, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF(MF) 
sob o n° 940.277.908-63, nascido em 18 de julho de 1956, filho de Amabile Martinez-Conde Elustondo e Ana Maria Barrasa 
Plaza de Martinez-Conde, domiciliado à Avenida Fagundes de Oliveira, n° 1.650, bairro Piraporinha, na cidade de Diadema, 
Estado de São Paulo, CEP 09.950-615. Ficou definido, com o consentimento dos Diretores eleitos, que nada lhes será devido a 
título de retirada pró-labore durante o exercício de 2018. Cuiabá(MT), 18 de junho de 2018. (ASS) Leonardo Gomes Cândido, 
Presidente da Assembleia e Frederico Ribeiro Krakauer, Secretário da Assembleia. Ata devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso sob o n° 51300015765, em sessão de 9 de agosto de 2018.

(19/09/2018)

MARIA APARECIDA PEREIRA RIBEIRO, pessoa jurídica com direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF: 02.392.589/0002-27 e Inscrição Estadual 
n°. 13.186.780-6, estabelecida na Rua Avenida Brasil, 515, Centro 
—Tangará da Serra — MT. que extraviou os seguintes COMUNICA
documentos: LIVRO DE REGISTRO DE TERMOS DE OCORRÊNCIAN° 
01; LIVRO DE REGISTRO DE ENTRADAS 01; LIVRO DE REGISTRO 
DE SAÍDAS 01; LIVRO DE REGISTRO DE APURAÇÃO DE ICMS 01; 
LIVRO DE REGISTRO DE INVENTÁRIO 01.

(19,20 E 21/09/2018)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO

AVISO ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 58/2018

0002347-96.2018.8.11.0000
O Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de seu 
Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria n. 
749/2018-C.ADM – DJE nº. 10273, de 12/06/2018, 
comunica aos interessados que será ABERTA a Sessão 
Pública do PREGÃO ELETRÔNICO N. 58/2018 - CIA 
0002347-96.2018.8.11.0000, no dia 03 de outubro de 
2018, às 10h30 – horário de BRASÍLIA-DF, no site do 
Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br, 
Objeto: “Aquisição de Expansão da Solução de 
Processamentos de Dados/Servidores Blades,  para os 
datacenters do Forum da Capital e do Tribunal de Justiça 
de Mato Grosso, com garantia e suporte técnico, além da 
extensão do serviço referentes aos demais equipamentos 
já instalados da Solução,  conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos”  Os interessados no Edital poderão adquiri-lo 
nos sites: www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.tjmt.jus.br/licitacao. Qualquer informação deverá 
ser solicitada pelo e-mail: monica.santos@tjmt.jus.br

Cuiabá, 18 de setembro de 2018.
Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo

Diretora do Departamento Administrativo

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE LUCAS DO RIO VERDE - MT

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2018
REGISTRO DE PREÇO N° 033/2018

Objeto: Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para 
executar serviços para manutenção preventiva e corretiva de veículos 
operacionais (automóveis leves, camionetes, caminhões, motos e 
máquinas e implementos agrícolas e pesadas), independente de 
marca e categoria para atendimento da frota de veículos do SAAE - 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lucas do Rio Verde – MT, 
conforme Termo de Referência (Anexo I) edital. Entrega dos 
Envelopes: Até as 08 h, do dia 03/10/2018 na sede do SAAE – Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto, localizada na Av. Pará, 219 E, Bairro 
Cidade Nova, Lucas do Rio Verde MT, iniciando-se às 08 h. Edital 
C o m p l e t o : S A A E – F o n e : ( 6 5 ) 3 5 4 9 - 7 7 1 5 , e - m a i l :
sonia.duarte@saaelrv.com.br e no site http://www.saaelrvmt.com.br. 
Credenciamento e abertura dos envelopes: 08h dia 03/10/2018, no 
endereço acima. Fundamento Legal: Regida pela Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei Federal n° 
8.666 de 21/06/93 (com alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 
9.648/98). Lucas do Rio Verde - MT, 19 de Setembro de 2018.

Sônia Alves Duarte Bueno
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
AVISO DE PUBLICAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2018
PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO

DE INTERESSE N° 001/2018
O Município de Sorriso – MT, torna Público para o conhecimento dos 
interessados, que encontra-se aberto Procedimento de Manifestação 
de Interesse com o objetivo de promover a convocação de possíveis 
interessados que possuam capacidade técnica de desenvolver e 
apresentar estudos de viabilidade, levantamentos, investigações, 
pesquisas, soluções tecnológicas, informações técnicas, projetos ou 
pareceres de interessados, para subsidiar eventual processo de 
contratação em regime de parcerias público - privadas - PPP, nas 
modalidades de concessão patrocinada ou administrativa, nos termos 
do disposto na Lei Municipal n°. 2.401/2014, relativo à PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE GESTÃO, COLETA, TRATAMENTO, 
OPERAÇÃO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO
MUNICÍPIO DE SORRISO – MT. As manifestações de interesse 
deverão ser apresentadas em até 30 (trinta) dias após a data de 
PUBLICAÇÃO do edital, endereçado ao Conselho de Gestão do 
Programa de Parceria Público-Privada de Sorriso - CGPPP, Avenida 
Porto Alegre, n. 2.525, Centro – Sorriso – MT, anexo a Departamento 
Municipal de Licitação. O Edital da PMI poderá ser obtido junto à 
Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento de Licitação, durante o 
horário normal de expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.br. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Conselho de Gestão 
do Programa de Parceria Público Privada ou Comissão Permanente de 
Licitação e, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, 
das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-4700.

Estevam Húngaro Calvo Filho
Conselho Gestor do Programa de Parceria Público Privada

Presidente

AVISO DE CANCELAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2017

APrefeitura Municipal de Sorriso - MT, vem por meio deste CANCELAR 
o edital de Tomada de Preços nº 002/2017, tendo como objeto 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA FEIRA DO PRODUTOR 
RURAL NO BAIRRO ROTA DO SOL, CONFORME PROJETO 
BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMAFÍSICO FINANCEIRO, PROJETO ARQUITETÔNICO 
E COMPLEMENTARES EM ANEXO AO EDITAL”. Maiores
informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, 
das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-4700 e ainda 
através do site www.sorriso.mt.gov.br.

Ari Genézio Lafin
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
RATIFICAÇÃO DO COMUNICADO DE 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 10/2018
Processo nº 531649/2018. Objeto: Inexigibilidade 
de Licitação para Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de 
Conserto de ventiladores Pulmonares, Monitores 
Multiparâmetros e Painel de Incubadora das 
marcas: Magnamed, Alfamed e Fanem, com 
Reposição de Peças, para Atender as 
Necessidades do Hospital e Pronto Socorro 
Municipal de Várzea Grande/MT, em nome de
MEDLAB ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO 
DE PEÇAS PARA ESQUIPAMENTOS - EIRELI -
CNPJ: 14.995.486/0001-50, com o valor Global de
R$ 106.031,57 (Cento e seis mil trinta e um reais e 
cinquenta e sete centavos), pelo período de 90 
(noventa) dias. Publique-se e cumpra-se. O 
presente documento encontra-se disponível no site: 
www.varzeagrande.mt.gov.br.

Várzea Grande-MT, 18 de Setembro de 2018
DIÓGENES MARCONDES

Secretário Municipal de Saúde
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇO Nº57/2018
PROCESSO Nº 540080/2018

O Município de Várzea Grande, através da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, por meio da autoridade 
competente torna-se público para conhecimento 
dos interessados, que obedecendo aos princípios 
inerentes à Administração, decide REVOGAR o 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 57/2018 do tipo menor
preço por item, cujo objeto Registro de Preços 
para Futura e Eventual Aquisição de Caminha 
Empilhável para Atender a Demanda da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer do Município de Várzea 
Grande/MT. Certame foi realizado em 11 de 
Setembro de 2018, às 10h00min – horário de 
Brasília. Consubstanciado no artigo 49 da Lei nº 
8.666/93 e item 25.13.1 do Edital. A decisão com 
fundamentação e razões se encontra sitio 
institucional www.varzeagrande.mt.gov.br e 
www.bllcompras.org.br.

Várzea Grande-MT, 19 de Setembro de 2018
Silvio Aparecido Fidelis

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 50/2018 REGISTRO 
DE PREÇOS

PROCESSO: 526970/2018 O Município de Várzea 
Grande, por meio do Pregoeiro Oficial, designado 
pela portaria n. 867/2018, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, tendo 
como critério de julgamento o MENOR PREÇO 
POR ITEM, cujo objeto REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA CAPACITADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM CONFECÇÃO DE QUADROS 
COM MOLDURA E IMPRESSÃO DE FOTOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
GRANDE/MT. A realização está prevista para o dia
04 de Outubro de 2018, às 10:30hs (horário 
Brasília - DF). O Edital completo está à disposição 
dos interessados gratuitamente nos seguintes sites: 
www.bllcompras.org.br e 
www.varzeagrande.mt.gov.br; 

Várzea Grande-MT, 19 de Setembro de 2018
Pablo Gustavo Moraes Pereira

Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRENCIA 

Nº003/2018
PROCESSO N° 083/2018

A Prefeitura Municipal de Vila Rica – MT, através da 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 232/2018 de 28 de Junho de 2018, torna 
público para conhecimento de todos os 
interessados, que realizará no dia 22 de Outubro de 
2018, as 09h:00min a CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 003/2018, do tipo MAIOR OFERTA POR LOTE, 
para a CONCESSÃO de uso de espaço público 
(Quiosque Municipal) bar/lanchonete na Praça 
Municipal Afonso Ligori “Praça da Lagoa”, de 
acordo com as condições estabelecidas no edital. 
Maiores informações pelo email: 
licitavilaricamt@yahoo.com.br. O edital encontra se 
disponível no site www.vilarica.mt.gov.br.

Vila – MT, 19 de Setembro de 2018
NÚBIA NARA DE OLIVEIRA SILVA
Membro da CPL/Portaria 232/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
PREGÃO PRESENCIAL 066/2018 – RESULTADO
A Prefeitura Municipal de Alto Araguaia – Estado de 
Mato Grosso, situada na Avenida Carlos Hugueney 
n° 572, Alto Araguaia–MT, CEP 78.780-000 por 
meio da pregoeira e sua equipe de apoio, torna 
público para conhecimento de todos que do 
julgamento do certame supracitado, cujo objeto 
trata-se de REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DEDETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXAS 
D`ÁGUA - COM ITENS EXCLUSIVOS PARA 
MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE. Tipo menor preço por item. Sagraram-se 
vencedoras do certame as seguintes empresas: 
CONTROL PRAG SERVIÇOS LTDA – ME, inscrita 
no CNPJ sob o Nº.22.929.777/0001-78, no valor 
total dos itens ganhos de R$ 544.500,00 
(Quinhentos e Quarenta e Quatro Mil e 
Quinhentos Reais). JULIETA LUCIA LOPES –
ME, inscrita no CNPJ sob o Nº. 22.009.833/0001-
56, no valor total dos itens ganhos de R$ 
135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil Reais. 
Informações mais detalhadas com a equipe de 
apoio e pregoeira pelo fone/fax (66) 3481-2885 ou 
1165. E-mail: lici.altoaia@gmail.com.br. 

Alto Araguaia – MT, 19 de Setembro de 2018
Flavianne Naves Fontoura

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
PREGÃO PRESENCIAL 074/2018 – RESULTADO
A Prefeitura Municipal de Alto Araguaia – Estado de 
Mato Grosso, situada na Avenida Carlos Hugueney 
n° 572, Alto Araguaia–MT, CEP 78.780-000 por 
meio da pregoeira e sua equipe de apoio, torna 
público para conhecimento de todos que do 
julgamento do certame supracitado, cujo objeto 
trata-se de Registro de Preços para contratação 
de serviços guincho, guindalto, muck, serviço 
de transporte com carreta prancha para 
transporte de maquinas pesadas – COM ITENS 
EXCLUSIVOS PARA MICRO EMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. Tipo menor 
preço por item. Sagrou-se vencedora do certame a 
seguinte empresa: RUDI BASSO – ME, inscrita no 
CNPJ sob o Nº. 07.534.751/0001-37, no valor total 
dos itens ganhos de R$ 760.700,00 (Setecentos 
e Sessenta Mil e Setecentos Reais). Informações 
mais detalhadas com a equipe de apoio e pregoeira 
pelo fone/fax (66) 3481-2885 ou 1165. E-mail: 
lici.altoaia@gmail.com.br.

Alto Araguaia – MT, 19 de Setembro de 2018
Flavianne Naves Fontoura

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Taquari, através de sua Pregoeira e 
equipe de apoio no uso de suas atribuições legais, torna público aos 
interessados que o PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 055/2018, cujo certame se deu início às 13h30min, do dia 
12/09/2018, sagrou-se vencedor o preponente: ADELSO PEREIRA
CARVALHO E CIA LTDA, CNPJ: 24.858.924/0001-91 com o valor de $ 
96.608,00 (noventa e seis mil, seiscentos e oito reais). A licitação foi 
realizada pela modalidade Pregão Presencial, pelo critério do tipo 
menor preço por item, com certame homologado em 19/09/2018.
Alto Taquari – MT, 19 de setembro 2018.

Renata Fermino de Oliveira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2018

Objeto: “Registro de preços para futura e eventual aquisição de um 
COLETOR COMPACTADOR DE LIXO para utilização na coleta de lixo 
do município,” conforme condições e especificações constantes no 
edital e seus anexos. Data: 03/10/2018. Horário: credenciamento às 
08h30min e às 09h00min horas abertura do Pregão (horário de Mato 
Grosso). Local: Departamento de Licitações, na sede da Prefeitura 
Municipal de Dom Aquino – MT, situada na Avenida Cuiabá, n.º 143, 
centro, Município de Dom Aquino-MT. Edital e informações na sede da 
mesma no horário de expediente (07:00 às 13:00), pelos fones (0xx66) 
3451-1202/1299, ou pelo e-mail: licitacaopmda@gmail.com.
Dom Aquino-MT, 19 de setembro de 2018.

Wanusa Soares Alves
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2018 - SRP

A Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, através de sua Pregoeira, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 

licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com data de 

abertura prevista para o dia 02 de outubro de 2018, ás 08:00 horas 

(Horário de Mato Grosso), na sala de licitações da Prefeitura Municipal, 

tendo como objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição 

de pães, salgados, tortas e bolos para atender as necessidades de 

diversas secretarias do município de Marcelândia/MT. O Edital 

completo está à disposição dos interessados, gratuitamente, na Sala 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Marcelândia-MT, Sito a Rua 

Dos Três Poderes, Nº 777, Centro e no site www.marcelandia.mt.gov.br 

(Ícone: Licitação). Publique-se.

Marcelândia/MT, em 17 de setembro de 2018.

Geisi Glaucia da Silveira Tirapelle

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 055/2018
AComissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, 
através da Pregoeira Sra. Quézia da Rosa Ferreira, nomeada pela 
portaria 122/2018, torna público aos interessados, que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 055/2018, do 
tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, cuja abertura ocorrerá as 
08:00hs do dia 02/10/2018, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, 
situada à Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres-
MT. Objeto: Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS OU 
ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA, LUBRIFICANTES E
ACESSÓRIOS, PELO CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO COM BASE NO VALOR DE PEÇAS DAS
MONTADORAS, CONSULTADAS POR INTERMÉDIO DE SISTEMA
DE PESQUISA DE MERCADO, PARA VEÍCULOS LEVES,
INDEPENDENTE DE MARCA E CATEGORIA, PARA ATENDER A
FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE NOBRES-MT. Os 
interessados poderão retirar o edital completo, na sede da Prefeitura 
Municipal de Nobres, das 07:00 às 11:00 e 13:00h ás 17:00 ou através 
do site http://www.nobres.mt.gov.br/. Maiores informações poderão ser 
obtidas através do telefone (65) 3376-4200 – Ramal 4219.
Nobres, 19 de Setembro de 2018.

Quezia da Rosa Ferreira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

AVISO DE RESULTADO DO TOMADA DE PREÇO

PARA OBRAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA

OU MATERIAIS PARA OBRAS/MANUTENÇÃO N° 00000016/2018

O Município de Nova Mutum torna público o resultado do Julgamento 

da licitação supramencionada, julgada no dia 6 de Setembro 2018, com 

início às 08:00, tendo como objeto contratação de empresa para 

execução de lama asfáltica grossa (granulometria iv), que será 

aplicado em ruas e avenidas da área urbana e no estacionamento do 

aeroporto municipal, conforme planilha orçamentária, cronograma 

físico financeiro, memorial descritivo das quais foram vencedoras as 

empresas: Itens 829848, VITURINO PAVIMENTACAO E

TERRAPLANAGEM EIRELI inscrita no CNPJ sob o número 

26.367.209/0001-81 no valor de R$ 329.223,81. Os representantes 

assinaram a ata renunciando a intenção de interposição de recursos.

Nova Mutum - MT, 19 de Setembro de 2018.

Erick Cristian da Silva

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
ADENDO MODIFICADOR

REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2018
O Pregoeiro do município de Primavera do Leste, no uso das 
atribuições legais torna público que esta retificando, através deste 
ADENDO, o Edital da Licitação denominada, Registro de Preço para 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
entrega de combustível de forma fracionada e gerenciamento de 
combustível via web em rede de postos credenciados e PA – posto 
avançado via cartão magnético ou chip, com monitoramento da frota 
com portal de transparência e aplicativo para dispositivos android e 
IOS, controle de notas de empenho para atender os veículos e 
maquinários desta Prefeitura Municipal. Inclui-se no Edital o subitem 
“z”, no item XXIII – Obrigações da Vencedora do Certame Licitatório: 
23.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, 
a licitante vencedora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis 
seguintes à notificação, para retirar a autorização de fornecimento e/ou 
ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Item 25 deste Edital. Recebida a 
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa 
vencedora do certame obriga-se a: z) O prazo para a entrega da rede 
credenciada será de 5 (cinco) dias após a solicitação formal realizada 
por esta Prefeitura. z.1) Deverá ter pelo menos um posto credenciado 
no município de Primavera do Leste, Cuiabá, Campo Verde, 
Rondonópolis, Barra do Garças, Sinop, Nova Xavantina, Matupá, 
Tangará da Serra, Alto Araguaia, Aripuanã, Nobres, Sorriso, Cáceres, 
Alta Floresta e Água Boa todos no estado de Mato Grosso, Anápolis e 
São Simão no estado de Goiás e Brasília - DF. A inclusão de novos 
municípios, inclusive em outros estados deverá ser posteriormente 
acordado entre as partes, levando em consideração o interesse da 
administração. O edital com este anexo modificador encontra-se à 
disposição dos interessados na Comissão de Licitação, sito à Rua 
Maringá, 444, Centro Primavera do Leste – MT e as demais cláusulas e 
Anexos permanecem inalterados, assim como a data de abertura do 
certame. Original assinado nos autos do processo.
Primavera do Leste – MT, 19 de Setembro de 2018. Atenciosamente,

Cristian dos Santos Perius
Pregoeiro Oficial

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2018
PROCESSO N° 670/2018

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Decreto 5.450/05 e subsidiariamente, 
pelas Leis nº 8.666/93, Nº 9.784/99, LC 123/06 e suas alterações e 
demais legislação complementar). Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM”. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE MÃO DE OBRA
TERCEIRIZADA DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PARAOPERAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UM CONJUNTO 
DE SERVIÇOS RELATIVOS A CAPINA QUÍMICA E MANUAL, 
RASPAGEM, SERVIÇOS DE JARDINAGEM NOS AMBIENTES 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
TAIS COMO PARQUES AMBIENTAIS, LAGOS, APPS (ÁREAS DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE), BEM COMO ATERRO
SANITÁRIO. SESSÃO PÚBLICAPARADISPUTADE LANCES. Dia: 04 
de outubro de 2018. Hora: 09:00 horas (Horário de Brasília – DF). Site: 
www.bllcompras.org.br. Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera 
do Leste – MT (Sala de Licitações). LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA
LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL. Dias: Segunda a Sexta-
feira (em dias de expediente). Horários: Das 12:00 h às 18:00 h – 
Horário do Mato Grosso. LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – 
Primavera do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações). RETIRADA DE 
EDITAIS PELA INTERNET. Retire o Edital acessando a página 
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO – Editais e 
Licitações”. Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de 
Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo 
do Anexo VIII deste Edital, para eventuais informações aos 
interessados, quando necessário.
Primavera do Leste, 19 de setembro de 2018.

Cristian dos Santos Perius
Pregoeiro

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 04 de outubro 2018 às 14h30min *. 2º LEILÃO: 16 de outubro 2018 às 14h30min *. - *(horário de Brasília) 

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua da Mooca, 3.508/3.547, 
Mooca, São Paulo/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a 
PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo 
Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ nº 90.400.888/0001-42, nos termos Cédula de Crédito 
Bancário de 23/09/2012, cujos Fiduciantes são RENATO MONTES CARDOSO, inscrito no CPF/MF nº 688.329.821-53e 
sua mulher CARINE JARA DA SILVA CARDOSO, inscrita no CPF/MF nº 840.170.821-49, em PRIMEIRO LEILÃO 
(data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 234.000,54 (Duzentos e Trinta e Quatro Mil Reais e Trinta 
Quatro Centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo “Casa residencial, com área 
construída de 38,15m² e terreno de 250,00m², situado na Rua 1.600 do loteamento denominado Conjunto Habitacional 
Imperial, Cuiabá/MT”, melhor descrito na matrícula nº 42.875 do 6º Cartório CRI da 3º Circunscrição de Cuiabá/MT. 
Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante 
em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a 
R$ 125.435,90 (Cento e Vinte Cinco Mil Quatrocentos e Trinta e Cinco Reais e Noventa Centavos - nos termos do art. 27, §2º da 
Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo 
on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação 
do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJAA INTEGRA DESTE 
EDITAL NO SITE: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (4412_17).

(20,22 E 25/09/2018

Edital Expedido - EDITAL - PRAZO 20 DIAS. Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 
TRANSPORTES SATÉLITE LTDA, CNPJ: 83029140000209, Inscrição Estadual: 
13.158.051-0. atualmente em local incerto e não sabido. Finalidade: para que efetue 
o pagamento da obrigação no valor de R$ 27.626,51 (Vinte e sete mil, seiscentos 
e vinte e seis reais, e cinquenta e um centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena penhora de quantos bens forem necessários para cumprimento da obrigação 
(art. 523, §3º, Código de Processo Civil). Despacho/Decisão: Vistos etc.Recebo 
o Cumprimento de Sentença de fls. 101/104, anote junto à autuação e capa dos 
autos.Intime-se a parte Executada via edital (art. 513, §2º, inciso IV, Código de 
Processo Civil) para que efetue o pagamento da obrigação no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena penhora de quantos bens forem necessários para cumprimento da 
obrigação (art. 523, §3º, Código de Processo Civil).Transcorrido o prazo acima 
fixado e não havendo pagamento, arbitro multa e honorários advocatícios em 10% 
(dez por cento), cada, nos termos do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, 
iniciando de imediato o prazo de 15 (quinze) dias para a parte executada apresentar 
impugnação nos próprios autos.Inexistindo manifestação da parte Executada, 
intime-se a parte Exequente para que indique bens à penhora.Independente do 
acima disposto, remetam-se os autos à Defensoria Pública para que requeira o que 
de direito em relação aos honorários sucumbenciais fixados na sentença.Cumpra-
se. Intime-se. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no 
futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 
lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Luciene Messias, digitei. Cuiabá, 
23 de maio de 2018. Analice Rosalen Santos - Gestor(a) Judiciário(a) - Autorizado 
art. 1.205/CNGC. (20/09/2018)

ESTADO DE MATO GROSSOPODER JUDICIÁRIO 3ª VARA CÍVEL DE 
RONDONÓPOLIS - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 20 (vinte) DIAS. Dados do 
Processo: Processo: 1000873-98.2017.8.11.0003. Valor causa: R$ 21.953,16. 
Tipo: [BUSCA E APREENSÃO] BUSCA E APREENSÃO (181). REQUERENTE: BANCO 
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. REQUERIDO: JOSIANE RODRIGUES DE LIMA. 
Pessoa(s) a ser(em) citada(s): Nome: JOSIANE RODRIGUES DE LIMA, Endereço: 
em lugar incerto e não sabido. FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) REQUERIDO(A), 
acima qualificado, atualmente e lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é 
proposta, consoante consta na petição inicial, processo judicial eletrônico, disponibilizado 
integralmente via sistema: www.pje.tjmt.jus.br, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
do término do prazo deste edital, apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos afirmados na petição inicial. Decisão: .Processo 
nº 1000873-98.2017.8.11.0003. Vistos etc. Considerando que as tentativas de citação da 
requerida restou infrutífera e o autor não logrou êxito em localizar o atual paradeiro da 
mesma, hei por bem deferir a sua citação editalícia, com prazo de 20 (vinte) dias, devendo 
ser observado os comandos do artigo 257, do CPC. Deverá o edital ser publicado em jornal 
local, de grande circulação, pelo menos duas vezes, em prazo não superior a 10 (dez) dias. 
Deverá o autor comprovar nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento desta 
decisão sob pena de extinção. Intime. Cumpra. Expeça o necessário. Rondonópolis-MT, 
13 de agosto de 2018. MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI JUÍZA DE DIREITO. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente Edital que será publicado na forma da Lei. Eu, Luciana 
GiarettaSenen, digitei. Rondonópolis, 23 de agosto de 2017. Luciana Martins da Silva - 
Gestor(a) Judiciário(a) - Aut. Provimento. 56/2007-CGJ. (20 e 21/09/2018)

INÁCIO CAMILO RUARO, pessoa física inscrita no CPF/MF sob nº 
079.080.830-72, em atenção ao Parecer Técnico PT Nº 
78910/CEE/SUIMIS/2013, torna público que requereu junto a 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, a Renovação da 
Licença de Operação da Central de Geração Hidrelétrica CGH 
Cachoeirinha 0,75MW (UG-1), localizada no Rio Batovi, sub-bacia 
26, município de Tesouro/MT. (20/09/2018)

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ: 08.343.492/0593-
61, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Cuiabá, as Licenças de Localização, Prévia e Instalação para 
execução do empreendimento a ser localizado na Rua João Batista S. de 
Oliveira esquina com Rua 1º de Maio, Bairro Vista Alegre, Cuiabá-MT, 
com 440 unidades habitacionais. (20/08/2018)

BENITES TRANSPORTES LTDA torna público que requereu á 
secretaria municipal de meio ambiente e desenvolvimento rural 
sustentável do município de Várzea Grande - SEMMADERS/VG a 
licença localização para (Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal), situada na Av Julio Domingos De 
Campos (Lot D Industrial), nº 6550, Sala 06, Bairro Mapim, CEP 78.142-
360, Várzea Grande-MT. (20/09/2018)

GARRAFAS CUIABÁ INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP, portador do 
CNPJ de Nº  13.821.898/0001-00, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente E Desenvolvimento Rural Sustentável 
do Município de Várzea Grande - SEMMADERS/VG, a LICENÇA DE 
LOCALIZAÇÃO,  LICENÇA PRÉVIA, LICENÇA DE INSTALAÇÃO E 
LICENÇA DE OPERAÇÃO, para atividade principal de fabricação de 
embalagens de material plástico, situada na rua Filinto Muller, S/n, lote 08, 
Quadra 40, Jardim Marajoara I, Várzea Grande - MT. (20/09/2018)

VITÓRIA MINERADORA LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n. 10.719.038/0001-
72, torna público que requereu junto a SEMA-MT as Licenças Prévia, de 
Instalação e Operação para extração e beneficiamento de areia e cascalho 
no município de Poxoréu-MT. Não foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental. (20/09/2018)

OTICA BELLA VISÃO LTDA, CNPJ: 31.211.271/0001-10 torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Rural Sustentável - SEMMADRS de Várzea Grande 
- MT, a Licença Ambiental - Modalidade: Licença de Localização para 
atividade Comercio varejista de artigos de óptica, Localizada Av. Couto 
Magalhães (lote centro), nº1902, Bairro Centro-Norte, município de 
Várzea Grande - MT. (20/09/2018)

AMANDA FERREIRA SOARES EIRELI torna público que requereu à secretaria 
municipal de meio ambiente e desenvolvimento rural sustentável do município de 
várzea grande - SEMMADERS/VG a licença ambiental - modalidade: licença de 
localização, licença prévia, licença de instalação e licença de operação, tendo 
como atividade principal serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores. Cadastrada sob número de CNPJ 28.803.457/0001-53, 
com sede Av Avenida Ulisses Pompel de Campos Lot Figueirinha, 2431 CEP: 
78.140-002 bairro: Gloria, Várzea Grande/MT. (20/09/2018)

DANILLO RAPHAEL DAS NEVES, CNPJ 30.572.100/0001-53, torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano-SMADES Licenças de Localização-LL, Prévia-LP, Instalação-LI , as 
e de Operação-LO, para fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não 
especificados anteriormente, localizado na , lote 18, Quadra 70, Av. das Torres
bairro , em Santa Cruz II Cuiabá/MT

PATRÍCIA AKEMI IVANAGA, CNPJ 15.746.083/0001-87, nome fantasia 
CLIMATIZAÇÃO IVANAGA Rua Dr., estabelecida na Manoel Vargas nº 626, 
bairro , CEP 78.118.114, em , torna público que Cristo Rei Várzea Grande/MT
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e SEMMADERS/VG-
Desenvolvimento Rural Sustentável, a para Licença de Localização-LL
atividade de instalação e manutenção de ar condicionado e comércio varejista 
de peças e acessórios para aparelhos eletrônicos domésticos.

Roberto de Oliveira Silva,CNPJ 31.348.426/0001-64 na Av. Ipiranga,1258, 
Goiabeiras, Cuiabá/MT, torna público que requereu a Secretaria de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Urbano, modalidade de Licença Previa (LP) 
Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para a Atividade 
Serviços, lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores a no 
Estado de Mato Grosso.                                                                                   (20/09/2018)

A Votorantim Cimentos S/A, CNPJ01.637.895/0184-22, torna 
público que recebeu junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente-
SEMA/MT as Licenças Prévia 310384/2018 e de Instalação 
69240/2018, ambas com validade até 12/08/2021 para Fabricação de 
Argamassas, na Rod. MT 401, Km 14,4, Zona Rural, município de 
Cuiabá-MT

A Votorantim Cimentos S/A, CNPJ 01.637.895/0184-22, torna 
público que recebeu a Secretaria de Estado de Meio Ambiente-
SEMA/MT a prorrogação da Licença de Operação 317925/2018 até a 
data de 11/12/2022, para as atividades de Extração de Calcário, Argila 
e Filito, Fabricação de Cimento e Coprocessamento de Resíduos, na 
Rod. MT 401, Km 14,4, Zona Rural, município de Cuiabá-MT  (20/09/18)

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE VÁRZEA 
GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Bra-
sileiro. WILLIAM SILVA GODOI e FABIANA CRISTINA SANTIAGO 
COELHO. Sendo o pretendente natural de Cuiabá/MT, nascido no 
dia 26/06/1989, portador da CNH 04986070406 DETRAN/MT, Data 
de Emissão 02/10/2014, Validade 09/09/2019, nela inserida o RG: 
19009437 SSP/MT e CPF: 027.634.251-86, profissão Técnico em 
Refrigeração, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua 
L, S/N, Quadra 08, Bairro Jardim União II, Várzea Grande-MT, filho 
de VAGNER VELOSO DE GODOI e MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 
GODOI. E a pretendente natural de Rondonópolis/MT, nascida no 
dia 14/10/1997, portadora da CTPS 7221214, Série 0050-MT, Data 
de Emissão 25/05/2017, nela inserida o PIS/PASEP 125.84472.351, 
RG: 25011464 SEJUSP/MT, Data de Expedição 16/07/2010 e CPF: 
063.691.691-02, profissão Vendedora, estado civil Solteira, residen-
te e domiciliada à Rua L, S/N, Quadra 08, Bairro Jardim União II, 
Várzea Grande-MT, filha de MANOEL DIAS COELHO e EUNICE 
SANTIAGO DIAS. A contraente em virtude do casamento, passará 
a usar o nome de: FABIANA CRISTIANA SANTIAGO COELHO GO-
DOI. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. 
Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma 
de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de 
costume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado em 
Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Es-
tado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legis-
lação complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ fo-
lha_____ termo____. Várzea Grande-MT, 19 de setembro de 2018.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os do-
cumentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil 
Brasileiro. ADAILTON FERREIRA e GILVANIA BANDEIRA DA 
SILVA. Sendo o pretendente natural de Jaciara/MT, nascido no dia 
23/09/1973, portador do RG: 1061272-6 SESP/MT, Data de Expe-
dição 18/09/2014 e CPF: 631.047.411-15, profissão Aposentado, 
estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua U, S/N, Bairro 
Cohab Cristo Rei, Várzea Grande-MT, filho de SANTO FERREIRA 
e HELENA MARIA SIMÃO DA COSTA FERREIRA. E a pretenden-
te natural de Messias/AL, nascida no dia 24/02/1976, portadora da 
CTPS 1835962, Série 0060-MT, Data de Emissão 13/07/2018, nela 
inserida o PIS/PASEP 163.36433.98-7, RG: 2000001221935 SSP/
AL, Data de Expedição 04/10/2000 e CPF: 038.956.684-51, profis-
são Serviços Gerais, estado civil Viúva, residente e domiciliada à 
Rua Presidente João Poupino, Nº 8, Quadra 46, Bairro Cristo Rei, 
Várzea Grande-MT, filha de JOSÉ SANTIAGO DA SILVA e MARIA 
CICERA BANDEIRA DA SILVA. A contraente em virtude do casa-
mento, continua a usar o nome de: GILVANIA BENDEIRA DA SILVA. 
O regime adotado é o de SEPARAÇÃO DE BENS OBRIGATÓRIA 
(Art. 1.641 e 1.523 CC). Se alguém souber de algum impedimento, 
que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em 
Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem 
como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Jus-
tiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a 
lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casaram-se 
no livro______ folha_______ termo_______. Várzea Grande-MT, 
19 de setembro de 2018.

OFICIAL

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO DISTRITO DE 
CAPÃO GRANDE - JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO 

DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
ESTADO DE MATO GROSSO EDITAL DE PROCLAMAS

LIVRO 6 FOLHA 36 TERMO 8796
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram 
os documentos exigidos pelo artigo 1.525, de I, II, III e IV 
do Código Civil Brasileiro. JOÃO HENRIQUE GOMES AL-
VES e THAYNARA CAMPOS SANTANA. Sendo o preten-
dente natural de COLÍDER/MT, nascido no dia 03/05/1996, 
profissão Auxiliar de Pedreiro, estado civil Solteiro, resi-
dente e domiciliado à Rua Santa Helena, Qd. 8, Cs. 1, Ce-
lestino Pereira - Várzea Grande/MT, filho de JOÃO JOSÉ 
ALVES e de Dona CLAUDIA CRISTIANE GOMES DE 
ASSIS. E a pretendente natural de CUIABÁ/MT, nascida 
no dia 18/07/1999, profissão Do Lar, estado civil Solteira, 
residente e domiciliada à Rua V, Qd. 2, Cs. 30, José Carlos 
Guimarães - Várzea Grande/MT, filha de JOADIL SANTA-
NA e de Dona LUCINEIDE AUXILIADORA CAMPOS. Se 
alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em 
forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartó-
rio, no lugar de costume e publicado pela imprensa local 
DIÁRIO DE CUIABÁ, Cuiabá/MT. Várzea Grande/MT, 14 
de setembro de 2018.

OFICIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
COMUNIDADE TERAPEUTICA TENDA DE ABRAÃO (FILIAL) CNPJ: 19.160.690/0002-55

A COMUNIDADE TERAPEUTICA TENDA DE ABRAÃO devidamente representada por seu Presidente 
S.r.  RAIMUNDO EGIDIO DASILVAASSIS, nacionalidade brasileiro, casado em Regime Parcial de Bens, 
nascido em 08/11/1965, natural de Cuiabá – MT, profissão pedreiro, tem o cargo de presidente da 
associação, e residente e domiciliado na Rua Marechal Severiano, Nº 203, Bairro Duque de Caxias em 
Cuiabá - MT, com CPF N° 412.013.531-49 e RG sob Nº 04984110 SJ/MT, nesta cidade de Lucas do Rio 
Verde - MT, CONVOCA através do presente edital, todos os associados, para Assembleia geral  
extraordinária, que será realizada na rua barreiro branco , N° s/n , Bairro zona rural Cuiabá /MT CEP: 
78.000-00- MT, com início da primeira chamada às 19:00 horas, e em segunda chamada às 19:30 horas, 
do dia 17 de agosto 2018 , com a seguinte pauta: ·Dissolução da associação comunidade terapêutica 
tenda de Abrão filial com sede em Lucas do rio verde. Lucas do Rio Verde - MT, 16 de JULHO de 2018 
RAIMUNDO EGIDIO DASILVAASSIS CPF 412.013.531-49 - Presidente

20/09/2018

CLASSIDIÁRIO 
Fone: 3644-1695





 



    
    










 








   


    


 
    

   

   









   



    






 




   





   

   

   
    
 








  




   

   

    






 






   




    


    
   
    






 







     



  
     
 








 


    

     



  







 







  


    
  

        

  
     





 










   
   
    






 










   
  



  








 



   



    
   
    








 






    
    
   

      







  
   
    

   

   





  
  



   
   



  


 
    









 
 



    


   








  

   
   


    


















 
  
    










 
                  


  
    
    
  

 























  
   
    
   

    
   
    
  





  

  

    
    







  
  


    
    







 

  
    

   








  
     

    









  
    
   
   

     

     






  


 
    
  





  




    





  






  
 





     
     






  
   






   





  

















 




    

   

   






  
   
     








   





  






  








  










  












  

   












 




  

 
    

   

   













    








  
 



   


    






 
   



    
   
  







  









 



  



 

    



   


  





  





    


    








  







  












    


     
    

   
    



 
     
















     

   










 











    





  






    









 

 


 
    



    








 











 





    



    







  

    


  






   




   
 
   








    
     









 












     
    






  

   









  
 

    


    





  
 

   

   

   









   











    
   








 

 


  


   







       
      
      

     
     
      
    

      
      
    
       

     








  

 






 
 















































  

  
   


    






 
  













    
   

   





  

   

  
  
    
       







  
   










 
 
  












 



   


     
    



  





  
 



    


   
   

    









  
 

   










  
 







    

  
    













 

 

 
  

 







 





    



    














  



     
  



     




“Vitória Soluções Ambientais Ltda – ME”, nome fantasia Vitória 
Soluções Ambientais, CNPJ: 07.280.697/0001-40, instalada na 
Av. 01, S/N, Lote 01, Q 06, Bairro São José, Município de Cuiabá – 
MT. torna-se público, que está requerendo da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente -SEMA, Licença Ambiental Simplificada – LAS, 
para limpeza, coleta e transporte de resíduos por veículos (limpa 
fossa). Resp. Téc.: Eng. Sanitarista João Bosco de Siqueira (Cel. 
65 9.8414 9095).

AGRONELLI AGROINDUSTRIA LTDA, CNPJ nº 10.208.566/0016-43, tor-
na pública que requereu junto a SEMA/MT, a Alteração de Razão Social 
- ARS, da Licença de Operação nº322744/2020, para “Armazenamento, 
misturadora, ensaque de produtos para preparo de fertilizantes e comér-
cio atacadista de insumos agropecuários”, localizado na BR 163 KM 105, 
Zona Rural, em Rondonópolis/MT, sendo onde Sê Lê: AGRONELLI - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA, CNPJ: 
25.778.390/0011-28, Lêia-se: AGRONELLI AGROINDUSTRIA LTDA, 
CNPJ nº 10.208.566/0016-43

GROEN ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, CNPJ n° 
17.444.459/0001-87, torna público que requereu à Prefeitura Muni-
cipal de Cuiabá/MT por meio da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente e Desenvolvimento Urbano – SMADES a Licença Ambiental 
– Modalidade: Licença Prévia, para Empreendimento multifamiliar, 
localizado Rua 13 de Junho, Joaquim Murtinho e travessa São Joa-
quim, Bairro Centro, Cuiabá/MT.

W S J INCORPORAÇÕES IMOBILIARIAS 
EIRELI,CNPJ31.651.519/0001-63, torna público que requereu junto 
a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Sorriso,a alteração 
de razão social (Correção da área construída)para a Edificação 
Residencial Multifamiliar (Residencial Garibaldi), sito a Avenida dos 
Imigrantes, Quadra 08, Lote 128/129/155, Residencial Florais da 
Mata, Sorriso - MT, não determinado (EIA/RIMA)

BRAGA INDUSTRIA E COMERCIO DE FORRO EIRELI, CNPJ: 
27.472.432/0001-51, torna público que requereu à Secretaria de Meio Am-
biente e Desenvolvimento Urbano – SMADES do Município de Cuiabá, o 
pedido de Adequação Ambiental (L.P – LICENÇA PRÉVIA/ L.I – LICENÇA 
E INSTALAÇÃO/ L.O – LICENÇA DE OPERAÇÃO), cuja atividade a ser 
licenciada 2229-3/03 - Fabricação de artefatos de material plástico para 
uso na construção, exceto tubos e acessórios, situado Av. V, S/N, Distrito 
Industrial, CEP: 78.098-480, Cuiabá/MT.

O Sr. Domingos Aparecido Marques, inscrito no CPF sob nº 
072.334.261-04, torna público estar requerendo outorga do direito 
de uso de águas subterrâneas, captadas a partir de poço tubular 
no empreendimento Granja Marques, Chácara Santa Madalena. O 
ponto de captação esta localizado próximo a Rodovia MT - 175, 
Estrada Vicinal, km2,5. O poço está na Lat.: 15°43’8.32”S / Long.: 
58° 5’ 10.84”O, zona rural no município de Mirassol d’Oeste/MT.

BOM FUTURO AGRÍCOLA LTDA - FAZ. FLOR DO CERRA-
DO, inscrito no CNPJ: 10.425.282/0053 -53, torna público que 
requereu à Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA/MT) 
a alteração de razão social para a atividade de Ponto de Abas-
tecimento e Lavador de Veículos, localizada na Rod. MT 010 km 
29 +15 a esquerda , s/nº, Zona Rural, Diamantino - MT. Não foi 
solicitado EIA-RIMA.

Calebe Francesco Francio – CPF: 725.869.951-53 localizado Rua 
dos Eucaliptos, n°1094 – Qd 57B, L 1 – Distrito de Boa Esperan-
ça – Sorriso/MT, torna público que requereu à Secretaria Estadu-
al de Meio Ambiente (SEMA – MT) a LP, LI e LO da Piscicultura 
de 12,7727 ha de lâmina d’água na Fazenda Confluência em Sta 
Rita do Trivelato nas coordenadas geográficas 13°21’9.89” S e 
55°31’13.88” O, de acordo com os Termos de Referência instituído 
pela SEMA. Não foi determinado EIA/RIMA.

A GRANJA MARQUES & CAETANO LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº 24.961.567/0001-92, torna público estar requerendo outorga do 
direito de uso de águas subterrâneas, captadas a partir de poços 
tubulares no empreendimento Granja Marques. Os pontos de cap-
tação estão localizados próximos a Rodovia MT - 175, S/Nº, poço 
Lat.: 15° 45’ 6” S / Long.: 58° 6’ 44” W, zona rural no município de 
Mirassol d’Oeste/MT – Distrito Sonho Azul.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR 
JOSÉ VIDAL 1ª VARA CÍVEL DA CAPITAL EDITAL PROCESSO: 1001400-91.2021.8.11.0041 ESPÉCIE: 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129) POLO ATIVO: P. L. - SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA - ME E OU-
TROS (7) PESSOAS A SEREM INTIMADAS: CREDORES/INTERESSADOS Finalidade: Proceder à intimação 
dos credores e interessados acerca da realização da Assembleia Geral de Credores, para deliberação sobre o plano de 
recuperação judicial, a ser realizada em 05/04/2022, (1ª convocação), e 12/04/2022 (2ª convocação), ambas às 13h30 
(horário de Cuiabá), em ambiente virtual, por intermédio da Plataforma BEx, (https: // agc.plataformabex.com.br), pos-
suindo como ordem do dia a aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação apresentado pelas devedoras.
Despacho/decisão: “(...) 3) Uma vez que houve objeção ao plano apresentado, CONVOCO ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES para deliberação sobre o plano de recuperação judicial, a ser realizada em ambiente virtual, por intermédio 
da plataforma BEx (https://agc.plataformabex.com.br), em 1ª (primeira) convocação dia 05/04/2022 , às 13:30 horas e, 
em 2ª (segunda) convocação dia 12/04/2022, às 13:30 horas, ambas em horário local, possuindo como ORDEM DO DIA 
a aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial. 3.1) Deverá a administração judicial envidar todos 
os esforços para que o ato seja realizado com transparência, bem como que seja conferida a maior publicidade possível 
ao ato e à presente decisão, visando, assim, a preservação da soberania do conclave. Deverá o Grupo devedor observar 
as metodologias e protocolos a serem indicados pelo administrador judicial. 3.2) EXPEÇA-SE EDITAL DE CONVOCA-
ÇÃO, do qual deverá constar as determinações de praxe (inclusive com observâncias das alterações feitas pela Lei n.º 
14.112/2020). Deverá constar ainda, que o credor poderá ser representado na Assembleia Geral por mandatário ou re-
presentante legal, desde que encaminhe no e-mail do administrador judicial (emilia@caseadmjudicial.com.br / carla@
caseadmjudicial.com.br), até 24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista no aviso de convocação, documento hábil 
que comprove seus poderes ou a indicação dos Id dos autos em que se encontre o documento (artigo 37, § 4º, da Lei N.º 
11.101/2005). 3.3) Deverá constar no edital ainda que, a AGC ocorrerá de forma virtual, por intermédio da Plataforma 
BEx, bem como que o credor ou seu representante efetuem sua habilitação, conforme orientação contida nos autos, e 
disponível no website da administração judicial. Também deverá constar que para fins de participação na assembleia, 
todas as orientações contidas na manifestação do auxiliar do juízo de Id. 74741720. 3.4) No site da administração judicial, 
indicado no rodapé da petição de Id. 47441720, credores/representantes poderão ter acesso às demais informações do 
processo, como plano, lista de credores etc. Em caso de dúvidas, deverão contatar a administração judicial. 3.5) PUBLI-
QUE-SE EDITAL DE CONVOCAÇÃO, com observância do artigo 36, da Lei N.º 11.101/2005, ressaltando que as despe-
sas correm por conta da empresa em recuperação judicial (art. 36, § 3º, da Lei N.º 11.101/2005). 3.6) Com o intuito de 
conferir maior publicidade, o aludido EDITAL deverá ser publicado no Diário da Justiça, Diário Oficial Eletrônico do Esta-
do, e disponibilizado pela administradora judicial em seu sítio eletrônico (www.caseadmjudicial.com.br), com antecedên-
cia mínima de 15 dias corridos, observando-se as alterações feitas pela Lei 14.112/2020. Deverá a administradora judi-
cial, proceder à afixação da convocação da assembleia, de forma ostensiva, na sede e filiais das devedoras (artigo 36, § 
1º, da Lei N.º 11.101/2005). 3.7) Também deverá constar no referido Edital que os credores poderão obter cópia do plano 
de recuperação judicial a ser submetido à deliberação na assembleia diretamente com a administradora judicial (artigo 
36, III, da Lei n.º 11.101/2005). (...) Advertências: Os credores poderão obter cópia do plano de recuperação judicial a ser 
submetido à deliberação na assembleia diretamente com a administradora judicial,  “Empresa CASE ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 27.930.290/0001-29, com endereço sito na Aveni-
da Dom Bosco, n. 1.509, bairro Goiabeiras, CEP: 78.035-650, Cuiabá (MT), telefone: (65) 3358-4126, e-mail: emilia@
oliveiracastro.adv.br - representante legal, EMÍLIA CARLOTA GONÇALVES VILELA, portadora do CPF n. 694.973.701-
72, celular (65) 99207-8224”. Ademais, os credores poderão ser representados na Assembleia Geral por mandatário ou 
representante legal,  desde que encaminhe no e-mail do administrador judicial ( contato@caseadmjudicial.com.br - ), até 
vinte e quatro horas antes da data prevista neste instrumento convocatório, documento hábil que comprove seus poderes 
ou indique indique o ID dos autos em que ele se encontre (art. 37, § 4º, da lei 11.101/2005). Advertências do Administra-
dor Judicial (petição id.: 74741720): “(...) 1. Para se fazer representar na referida assembleia, por mandatário ou repre-
sentante legal, o credor deverá entregar à Administradora Judicial, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista 
para realização desta, documento hábil que comprove seus poderes, cópia do contrato social e/ou estatuto social vigen-
tes, atas de eleição e nomeação dos atuais diretores e/ou administradores, ou a indicação das folhas dos autos do pro-
cesso em que se encontrem os aludidos documentos, nos termos do que dispõem os artigos 37, §4º, da Lei 11.101/05. 
Os procuradores e/ou mandatários deverão, ainda, apresentar, cada qual, cópia do documento oficial com foto, além de 
registrar e -mail e telefone de contato, preferencialmente com acesso ao WhatsApp.; 2. O mesmo prazo (24 horas antes 
da data designada para a Assembleia Geral de Credores) deverá ser observado pelos cessionários dos créditos constan-
tes da Relação de Credores (art. 7º, §2º da Lei 11.101/2005), os quais deverão apresentar, além dos documentos e dados 
mencionados acima, também o instrumento de cessão, com reconhecimento de firma ou assinaturas eletrônicas por 
empresa certificadora, assim como o contrato social e/ou documento pessoal de todos os envolvidos no negócio.; 3. 
Ainda que não se faça representar por terceiro(s), o credor que pretender participar do conclave deverá realizar cadastro 
junto à Administradora Judicial, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista para a realização do ato assem-
blear, encaminhando, para tanto, cópia do documento oficial com foto (no caso de pessoa natural) e, também, estatuto 
social consolidado (em se tratando de pessoa jurídica), além de registrar e -mail e telefone de contato, preferencialmente 
com acesso ao WhatsApp.; 4. Os documentos de representação deverão ser encaminhados, preferencialmente, através 
do e-mail emilia@caseadmjudicial.com.br com cópia para carla@caseadmjudicial.com.br, sempre respeitando o prazo 
assinalado no artigo 37, §4º, da Lei 11.101/2005, sendo necessário, em qualquer hipótese, a oportuna confirmação de 
seu recebimento e validação por essa Auxiliar; 5. Somente com o cadastro do credor ou validação de sua representação 
junto à Administradora Judicial, na forma acima estabelecida e dentro do prazo assinalado, a Plataforma BEx encaminha-
rá, pelo endereço indicado pelo solicitante, um e-mail contendo o login e senha para acesso a Plataforma, bem como 
instruções para ingresso no ambiente virtual da AGC.; 6. A Assembleia Geral de Credores será realizada através da 
Plataforma BEX (https: // agc.plataformabex.com.br), sendo obrigatório, para o ingresso ao ambiente virtual, que o parti-
cipante esteja devidamente registrado nesta, o que se estabelece de forma gratuita. Os Credores e/ou seus Represen-
tantes ficam, desde já, advertidos de que o “login” e “senha” de acesso ao sistema sao pessoais e intrasferíveis, sendo 
os mesmos responsáveis por sua guarda, sigilo e utilização a partir do recebimento dos referidos dados; 7. A plataforma 
a ser utilizada para realização da Assembleia Geral de Credores permite o acesso por meio de desktop ou notebook. 8. 
A Assembleia Geral de Credores será gravada, de modo que o credor, ao participar do ato, cede o direito a sua imagem, 
para que a mídia seja disponibilizada nos canais dessa Administradora Judicial e/ou colacionada ao processo de recupe-
ração judicial.; 9. Em caso de eventual suspensão da Assembleia por deliberação dos credores (art. 42 da Lei 
11.101/2005), serão, desde logo, designados nova data e horário de continuação desta, da qual participarão apenas os 
credores presentes no ato que deliberar pela aludida suspensão, dispensadas as publicações de novo edital; 10. Caso o 
Credor ou Representante tenha dificuldade no acesso durante o período de admissão ou ocorra a perda de conexão de 
qualquer Credor ou Representante durante a Assembleia, ou ainda, ocorrer qualquer dificuldade na reconexão ao concla-
ve, terá a disposição suporte da Plataforma BEX, através do WhatsApp (11) 9-9810-4543 ou (11) 9-7186-5259. (...)”. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Eu, Elisângela de Souza Barros Campanholo, 
digitei. Cuiabá/MT, 21 de fevereiro de 2022. César Adriane Leôncio Gestor Judiciário

ANUNCIE AQUI - CLASSIDIÁRIO 
Fone:  2139-8929

LICENÇA AMBIENTAL
A empresaALESSANDRO ROSA DA CONCEICAO AUTOMECANICA, inscrita no CNPJ 
nº: 10.649.245/0001-06, torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Lucas do Rio Verde/MT - SMA/LRV, a Licença Prévia (LP) e a Licença 
de Instalação (LI) e a Licença de Operação (LO) para a regularização das atividades 
deServiços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, aeronaves 
e outros, localizada na Rua Porto Velho, Quadra 37A, Lote 10 e 11, Bairro Industrial, 
Setor 14.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ 4ª VARA ESPECIALIZADA 
EM DIREITO BANCÁRIO DE CUIABÁ EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS EXPEDIDO 
POR DETERMINAÇÃO DO MM. JUIZ DE DIREITO PAULO DE TOLEDO RIBEIRO JUNIOR PROCESSO 
Nº 1000181-82.2017.8.11.0041 VALOR DA CAUSA: R$18.872,58 ESPÉCIE: AÇÃO DE EXECUÇÃO POR 
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL POLO ATIVO: BANCO BRADESCO S/A,instituição financeira de 
direito privado, inscrito no CNPJ sob o n° 60.746.948/0001-12, endereço eletrônico 4429. advogados@bradesco.com.
br com sede na Cidade de Deus, S/N°, Bairro Vila Yara, em Osasco/São Paulo, CEP 06.029-900.POLO PASSIVO: 
IVONETE APARECIDA MONTANA DA SILVA, brasileira, solteira, corretora, portadora do CPF nº 420.386.501-87, 
endereço: Rua Dom Antônio Malam, nº 343, Bloco 2, Apartamento 6, Bairro Poção em Cuiabá/MT, CEP 78.015-608.  
FINALIDADE: Citação do polo passivo/executada, acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
03 (três) dias, contado da expiração do prazo deste edital, pagar o débito no valor de R$18.872,58 (dezoito mil oitocentos 
e setenta e dois reais e cinquenta e oito centavos), com atualização monetária, juros e consectários legais, ou nomear 
bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe ser penhorados tantos bens quantos 
necessários forem para a satisfação da dívida, conforme documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste edital. 
RESUMO DA INICIAL: O Exequente é credor da Executada da importância de R$18.872,58 (dezoito mil oitocentos e 
setenta e dois reais e cinquenta e oito centavos), representada pela Cédula de Crédito Bancário – Financiamento para 
Aquisição de Bens e/ou Serviços – CDC – PF (n° 621/3885567, C/C n° 285.883, agência 417), celebrada em data de 
31.08.2015, emitido pela executada, onde o exequente concedeu um financiamento no valor de R$15.500,00 (quinze mil 
e quinhentos reais), para pagamento em 48 parcelas no valor de R$534,71 (quinhentos e trinta e quatro reais e setenta 
e um centavos), com vencimento final em 10.09.2019. O pagamento das parcelas é mediante débito na conta corrente 
n° 285.883, que a executada mantém junto à agência 417 do Banco Exequente. Ocorre, porém, que não foi possível 
realizar o débito da parcela a partir da vencida em data 11.04.2016 face à inexistência de saldo disponível, ocorrendo o 
vencimento antecipado de todo o débito, conforme clausula 8ª do contrato. DECISÃO: Vistos etc. 1. Cite-se a executada 
para pagar a dívida em 03 (três) dias, consoante se depreende o comando do artigo 829 do Código de Processo Civil, 
fazendo constar no mandado o disposto no art. 916 do mesmo Códex. 2. Não havendo pagamento, munido da segunda 
via do mandado, deve o senhor Oficial de Justiça efetuar a penhora em tantos bens quantos bastem e sejam necessários 
ao pagamento do principal e acessório, bem como proceder à avaliação do bem penhorado, efetuando a intimação 
da penhora, nos moldes do parágrafo primeiro do artigo 829 do Código de Processo Civil. 3. Na hipótese de o Oficial 
de Justiça não encontrar o executado, deve dar cumprimento ao artigo 830 caput e parágrafo primeiro do Código de 
Processo Civil. 4. Fixo desde já, honorários em 10% (dez por cento) do valor do débito, conforme artigo 827 do Código 
de Processo Civil. Bem ainda, se houver o pagamento integral no prazo de três dias, os honorários devidos, serão 
reduzidos à metade, consoante os termos do parágrafo único do artigo 827, do Código de Processo Civil. 5. Intime-se o 
exequente para que deposite o comprovante de pagamento da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para cumprimento do mandado. 6. Defiro somente o “caput” do artigo 212 do Código de Processo Civil. Cumpra-se 
a presente decisão, servindo a cópia como mandado, nos termos da sugestão constante do item 2.9.1 do processo de 
Inspeção n. 0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça. Cuiabá, 17 de janeiro de 2017. Juiz Paulo de 
Toledo Ribeiro Junior Titular da Quarta Vara Especializada de Direito Bancário DECISÃO: Vistos etc. Tendo em vista as 
inúmeras certidões negativas, e os resultados infrutíferos das consultas de endereço nos sistemas conveniados, defiro 
o pedido de citação por edital, constante de Id 73516519. Cite-se  a executada: IVONETE APARECIDA MONTANA DA 
SILVA - CPF: 420.386.501-87, por edital, nos termos do art. 256 do Código de Processo Civil, no prazo de 20 (vinte) dias. 
Tendo em vista que no momento não existem os sítios eletrônicos mencionados no artigo 257, II do CPC, autorizo a 
publicação do edital de citação em jornal local de ampla circulação, com fundamento no parágrafo do mesmo dispositivo 
legal. Cumpra-se. Servindo a publicação desta decisão como intimação. Cuiabá, 24 de janeiro de 2022. Juiz Paulo de 
Toledo Ribeiro Junior Titular da Quarta Vara Especializada de Direito Bancário E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado no lugar de 
costume e publicado na forma da Lei. Eu, Marlene Silva Ventura, digitei.  Cuiabá-MT, 22 de fevereiro de 2022. (Assinado 
Digitalmente) Técnico(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ
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MIRANTE DO PARY PARTICIPAÇÕES LTDA. 
CNPJ Nº 13.009.259/0001-18

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Mirante do Pary Participações Ltda., pelo administrador que esta subscreve, 
convoca os sócios por seus administradores, nomeados em Contrato Social, a 

2saber: José Carlos Correa Ramos, CPF n 888.245.438-04, e/ou Milena Correa 
2Ramos, CPF n 788.132.479-15, pela C R Empreendimentos, e Paulo Roberto 

2 2da Costa, CPF n 061.048.941-00, e/ou Antônio Carlos da Costa, CPF n
2263.521.501-44, em conjunto com Cezar Rubens Figueiredo, CPF n

2126.971.091-53, e/ou Orlando Carlos da Silva Junior, CPF n  130.022.011-20, 
pela Pary GG Empreendimentos Ltda., para a Assembleia Geral Extraordinária, 
a realizar-se no próximo dia 25 de fevereiro de 2022, às 9h (horário de Cuiabá-
MT), em primeira convocação, e às 9h30 (horário de Cuiabá-MT), em segunda 
convocação, a realizar-se na sede da empresa, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia:

1. RE-Assinatura da Escritura Pública de Transferência da Área de Propriedade 
da Sociedade, objeto do Contrato de Parceria para implantação do 
empreendimento comercial denominado Manhattan, em razão da NOTA
DEVOLUTIVADO RGI.

Contando com a vossa participação, subscrevemo-nos, Cuiabá, 17 de fevereiro 
de 2022.

Ginco Urbanismo Ltda. P.P.

FIDES GOLD MINERADORA S.A.
CNPJ: 16.498.989/0001-45 - NIRE: 51.300.017.938

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas da FIDES GOLD MINERADORA S.A. (“Companhia”) para comparecer 
à Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 03 de março de 2022, às 9 (nove) horas, na sede social da 
Companhia, localizada no Anexo A do Sítio São Luiz, situado na Estrada Rural Travessão 01, Lote 320, Gleba PA Cachimbo, 
s/n, no município de Peixoto de Azevedo, Estado do Mato Grosso, CEP 78.530-000, para deliberar sobre as seguintes 
ordens do dia: (i) Alteração do objeto social da companhia e (ii) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. Todos os 
documentos e informações pertinentes às matérias a serem examinadas e deliberadas na Assembleia, em especial este 
Edital, encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. Aos acionistas que se fizerem representar por meio 
de procurador, solicitamos que o instrumento de mandato, nos termos do art. 126 da Lei nº 6.404/76, seja depositado na sede 
da Companhia, preferencialmente com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia. 
Peixoto de Azevedo, MT, 22 de fevereiro de 2022. Marcos de Oliveira Pereira. Diretor. Caíque de Souza Neiva. Diretor.
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Os Editais completos dos leiloes, inclusive com a lista discriminada de todos os lotes, em cumprimento ao 
decreto 21.981/32, encontra-se disponível no endereço www.vipleiloes.com.br.

ABANDONO DE EMPREGO
COLCHÕES PANTANAL LTDA, CNPJ sob o nº 14.385.001/0001-06, sito a 
Rua B Nº 840 Quadra Comercial 1/1, Bairro Distrito Industrial, município de 
Cuiabá/MT, solicita o comparecimento do funcionário Jhonathan Duarte 
Ramos, portador da CTPS sob o nº 8965530 serie 0050-MT e CPF Nº 
04712458283 e comunica que o seu não comparecimento no prazo de 03 (Três) 
dias a contar da data da publicação implicara na rescisão contratual de trabalho 
como abandono de emprego de acordo com o Artigo 482, Letra I da CLT.

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. Expedido por determinação do MM. Juiz de 
Direito Paulo de Toledo Ribeiro Junior. Processo nº: 1030616-39.2017.8.11.0041 valor da causa: R$ 
55.993,90. Espécie: Ação de Cobrança. POLO ATIVO: BANCO BRADESCO CARTÕES S. A., 
CNPJ/MF nº 59.438.325/0001-01 Núcleo Administrativo “Cidade de Deus”, Prédio Prata 4º Andar, Vila 
Yara - CEP 06.029-900 - Osasco-SP Endereço eletrônico 4429.advogados@bradesco.com.br. 
POLO PASSIVO: EDIVALDO PEDRO DA SILVA, CPF: 616.842.609-49, endereço: E, 53 casa 07, 
78035-400, Cuiabá - MT. Finalidade: Citação do polo passivo Edivaldo Pedro da Silva, acima 
qualificado, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, 
consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, querendo, apresentar resposta, sob pena 
de serem considerados como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora na petição inicial, 
conforme documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado 
de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste edital. RESUMO DA
INICIAL: O Requerente é o executor das atividades de caráter financeiro relacionadas aos cartões de 
crédito American Express®2 (“emissor”) tendo o Requerido aderido e usado o American Express® 
Membership Card RCP GREEN 3764710932040053, obrigando-se à quitação mensal e tempestiva 
de todas as despesas e acessórios contratuais no vencimento acordado. Embora os serviços 
financeiros do Requerente tenham ocorrido de forma efetiva e regular, apesar ainda de todos os seus 
esforços visando uma composição extrajudicial antes da apresentação desta ação ao judiciário, o 
Requerido quedou-se inadimplente com relação à(s) seguinte(s) fatura(s), situação que ainda se 
mantém, acarretando o saldo devedor final apresentado pela última fatura que atualizada com seus 
acessórios corresponde ao valor da causa: vencimento, valor, respectivamente: 01/05/2016 
R$9.148,05; 01/06/2016 R$23.904,58; 01/07/2016 R$35.398,85; 01/08/2016 R$40.666,73; 
01/09/2016 R$47.322,66; 01/10/2016 R$47.322,66 e 01/11/2016 R$47.322,66. DECISÃO: Vistos 
etc. I – Defiro a emenda à inicial, com a devida juntada das custas judiciais e taxa judiciária pagas. II – 
Cite-se o requerido para, querendo, contestar o feito, no prazo de 15 (quinze) dias, consignando no 
mandado as advertências dos arts. 341 e 344, ambos do Código de Processo Civil. Cumpra-se a 
presente decisão, servindo a cópia como mandado, nos termos da sugestão constante do item 2.9.1 
do processo de Inspeção n. 0007510-45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça. III – 
Intime-se o requerente para efetuar o pagamento da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 05 
(cinco) dias, para cumprimento do mandado. Cumpra-se. Cuiabá, 18 de abril de 2018. Juiz Paulo de 
Toledo Ribeiro Junior Titular da Quarta Vara Especializada em Direito Bancário. Decisão: Vistos etc. 
Diante da certidão negativa de Id 53464856, bem como a consulta de endereço realizada junto ao 
sistema Infojud em decisão de Id 69775939, dando conta do mesmo endereço já constante nos autos, 
defiro o pedido de Id 70818755. Cite-se o requerido Edivaldo Pedro da Silva por edital, nos termos do 
art. 256 do Código de Processo Civil, no prazo de 20 (vinte) dias. Tendo em vista que no momento não 
existem os sítios eletrônicos mencionados no artigo 257, II do CPC, autorizo a publicação do edital de 
citação em jornal local de ampla circulação, com fundamento no parágrafo do mesmo dispositivo 
legal. Cumpra-se. Servindo a publicação desta decisão como intimação. Cuiabá, 18 de janeiro de 
2022. Juiz Paulo de Toledo Ribeiro Junior Titular da Quarta Vara Especializada de Direito Bancário 
Advertência: O prazo para responder a ação é de 15(quinze) dias, contado a partir de expirado o prazo 
do presente edital, sendo que em caso de revelia ser-lhe-á nomeado curador especial em sua defesa. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, 
Marlene Silva Ventura, digitei. Cuiabá, 28 de janeiro de 2022.

1° SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS DE 
VÁRZEA GRANDE - MT Código da Serventia: 180 ANTONIA DE CAMPOS 
MACIELREGISTRADORAAPARECIDADILAMACIELKILZATEREZAMACIEL
DOS SANTOS TÔNIA CARLA MACIEL SUBSTITUTAS CARLOS ROBERTO 
VENDRAME LAURAAUXILIADORADE ARRUDACARLI ESCREVENTES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
ANTONIA DE CAMPOS MACIEL, Notária e Registradora do 1° Serviço Notarial 
e de Registros da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, na 
forma da Lei, etc. Pelo presente edital de acordo com a Lei n° 6.015 de 
31/12/1973, e de conformidade com que foi requerido por JOSE LUIZ 
DALLABRIDA, brasileiro, portador da carteira de Identidade RG n° 763954-
SSP-RO e inscrito no CPF sob o n° 630.926.622-53, proprietário de um imóvel 
urbano situado na Avenida Leoncio Lopes de Miranda, s/n, situado na Capela do 
Pissarão, nesta cidade de Várzea Grande/MT, devidamente matriculado sob n° 
97.288, neste RGI, para na forma do art. 213, inciso II em seu § 3° da Lei n° 
6.015, de 31 de dezembro de 1973 com redação alterada pela Lei n° 
10.931/2004 e art. 1.212 do Provimento n° 31/2018 da CGJMT, NOTIFICAR a 
confrontante PAES DE ALMEIDA CONSTRUTORA CIVIL LTDA, CNPJ 
78.164.282/0001-50, proprietária do imóvel constante da matricula 7.659, deste 
RGI, para que no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da publicação deste, 
a comparecer nestas notas para querendo. apresentar impugnação 
fundamentada, nos termos do § 2° artigo 213. A falta de impugnação no prazo da 
notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido 
de retificação de registro, conforme determina o § 4° do artigo 213 da LRP. Dado 
e passado na cidade de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, aos vinte e um 
dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e dois. Eu Laura Auxiliadora de 
Arruda Carli, Escrevente, a fiz digitar, e assino. 

Laura Auxiliadora de Arruda Carli
Escrevente do 1° Serviço de Registros

da Comarca de Várzea Grande Estado de Mato Grosso

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE CUIABÁ 4ª VARA ESPECIALIZADA EM 

DIREITO BANCÁRIO DE CUIABÁ
RUA DES. MILTON FIGUEIREDO FERREIRA MENDES, SN, TELEFONE: 

(65) 3648- 6001/6002 - FÓRUM DE CUIABÁ, CENTRO POLÍTICO 
ADMINISTRATIVO, CUIABÁ - MT - CEP: 78049-905 

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo do Edital: 20 Dias

EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO PAULO DE TOLEDO 
RIBEIRO JUNIOR
PROCESSO n. 0056435-63.2015.8.11.0041 Valor da causa: R$ 8.215,99
ESPÉCIE: [Alienação Fiduciária, Busca e Apreensão, Liminar]->BUSCAE APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA(81)
AUTOR(S): Nome: Banco Bradesco S/A
Endereço: desconhecido
REQUERIDO(A): Nome: CARAJAS CONSTRUTORAE INCORPORADORALTDA- ME
Endereço: R O 131 ESQ AV. LEONIDES N 10, MIGUEL SUTIL, CUIABÁ - MT - CEP: 78048-
338 FINALIDADE: EFETUAR ACITAÇÃO do(s) herdeiro(s) do ausente, acima qualificado(s), 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para tomarem conhecimento da ação, cujo resumo 
da petição inicial segue abaixo, bem como para habilitarem-se nos presentes autos, 
conforme documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste 
mandado. RESUMO DA INICIAL: Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta pelo 
Banco Bradesco S/A em face aparte requerida; Carajá Construtora e Incorporadora Ltda a 
fim de apreender o veículo busca e apreensão do bem, Marca/Modelo CHEVROLET/S10 
ADVANTAGE Ano Fabricação/Modelo 2009/2010, Chassi 9BG124HF0AC419986, Placa 
NPN - 3960, RENAVAM 170829618 e Cor BRANCA, face ao inadimplemento das parcelas a 
partir de 25/01/2015, consoante entabuladas na cédula de Crédito Bancário para aquisição 
de bens e/ ou serviços n 003.483.897, desta feita aparte autora buscou junto ao judiciário o 
seu direito de fazer apreender o referido bem alienado fiduciariamente, dando-se o valor da 
causa em R$ R$ 8.215,99 ( oito mil duzentos e quinze reais e noventa e nove centavos, 
atualizados até a data de 07/10/2015. Apreendido o bem, não se logrou êxito na citação da 
parte requerida, sendo deferida a citação via Edital consoante decisão abaixo transcrita: 
DESPACHO/ DECISÃO: Vistos em correição. Anoto que os presentes autos foram inseridos 
em lista de correição remota emitida pela Corregedoria do E. Tribunal de Justiça, com 
fundamento na a Instrução Normativa n. 1/2021-CGJ e da Portaria n. 37/2021-CGJ, que 
indicou o presente processo para análise, para que fosse finalizado com urgência, diante 
demora na tramitação, constando em lista de congestionamento. Assim, compulsando os 
autos observo que o feito se arrasta desde 09/12/2015, portanto, há quase 06 (seis) anos, 
segue o requerente na busca pela retomada do veículo objeto da garantia fiduciária, diante 
da inadimplência do contrato. Vejo que a ação de busca e apreensão foi movida por Banco 
Bradesco S/A em face de Caraja Construtora e Incorporadora Ltda.Deferida a liminar de 
busca e apreensão o bem foi localizado e apreendido nas mãos de terceiro, conforme auto de 
busca e apreensão de fl. 57.Compulsando os autos observo que o banco requerente 
procedeu a diversas tentativas de citação da requerida, tendo, no entanto, restado 
infrutíferas. Considerando que o requerente procedeu à consulta de endereço, junto ao 
sistema Infojud, decisão de fl. 72, entretanto, não obteve êxito na nova tentativa de citação, 
tenho que esgotou os meios necessários à localização da parte executada. Assim, defiro o 
pedido de Id 1496880. Cite-se a requerida por edital, nos termos do art. 256 do Código de 
Processo Civil, no prazo de 20 (vinte) dias. Tendo em vista que no momento não existem os 
sítios eletrônicos mencionados no artigo 257, II do CPC, autorizo a publicação do edital de 
citação em jornal local de ampla circulação, com fundamento no parágrafo do mesmo 
dispositivo legal. Após, intime-se o banco para comprovar nos autos a publicação do edital, 
no prazo legal. Anoto que deve o requerente promover o  andamento do feito, sob pena de ser 
reconhecido seu desinteresse ocasionando a extinção do feito por abandono. Intime-se. 
Cumpra-se. Servindo a publicação desta decisão como intimação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, expediu-se o
presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, 
MERLY HEIDELIND KIM SGUAREZI, digitei. CUIABÁ, 19 de novembro de 2021.

(Assinado Digitalmente)
Gestor(a) Judiciário(a)

Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ

Sindicato dos Delegados de Polícia Federal - SINDEPOL - Edital de Convocação - 
Assembleia Geral Extraordinária de Alteração Estatutária - O Sindicato dos Dele-
gados de Polícia Federal - SINDEPOL, CNPJ nº 37.992.567/0001-00, por meio de sua 
Presidente/Subscritora que a este subscreve, Maria do Socorro Santos Nunes Tinoco, 
brasileira, casada, Delegada de Polícia Federal aposentada, RG nº 35.238000-7, IIRGD/
SSP/SP, CPF nº 039.039.312-68, podendo ser encontrada no SAUS, Quadra 5, Bloco 
K, edifício OK Office Tower, salas, 404/405, CEP 70.070-050, Brasília/DF, com fulcro nas 
disposições estatutárias e legislação em vigor, atualmente representando os Delegados 
de Polícia Federal no Distrito Federal e nos estados da Bahia e Espírito Santo (registro 
sindical processo de nº 46000.004191/95-04, apenso nº 46000.010083/93-46) Convoca 
todos os membros da categoria dos Delegados de Polícia Federal dos estados do Acre, 
Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso 
do Sul, Pará, Rondônia, Roraima, Tocantins e Distrito Federal, para participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária de ratificação da Alteração Estatutária, para ampliação 
da base territorial e demais atos pertinentes, a ser realizada, de forma presencial, no 
Auditório do Sindicato dos Delegados de Polícia Civil do DF - SINDEPO, localizado no 
Setor de Clubes Esportivos Sul, Trecho 2, Lote 25, dentro do Clube da ADEPOL/DF, 
Brasília/DF, e de forma virtual através de link que será disponibilizado no site do SINDE-
POL ou enviado por solicitação do interessado, que solicitar diretamente à secretaria do 
SINDEPOL, e ocorrerá no dia 11/04/2022, às 10h em 1ª convocação, conforme disposi-
ção estatutária e em 2ª convocação às 10h30min, com qualquer número de presentes 
pertencentes à categoria dos Delegados de Polícia Federal, do Distrito Federal e esta-
dos acima convocados (elencados), para discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: I - Ler e ratificar a Ata da Assembleia Geral Extraordinária ocorrida em 
25/02/2021, onde foi ampliada a base, conforme registrado; II - Ratificar o Estatuto 
Social aprovado na referida assembleia, onde foram incluídos, entre outros itens, 
a extensão da base territorial, para representar os seguintes estados:Acre,  Amapá, 
Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do 
Sul, Pará, Rondônia, Roraima, Tocantins e Distrito Federal; III - Assuntos Gerais 
e avisos. Brasília/DF, 22/02/2022. Maria do Socorro Santos Nunes Tinoco, CPF 
nº 039.039.312-68, Presidente/Subscritora. 24/02/22

A empresa CIDEZAL AGRICOLA LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.019.357/0001-70,
torna público que requereu junto ao departamento de meio ambiente (DMA) da
Prefeitura Municipal de Sapezal/MT, as Licenças Prévia (LP) e Instalação (LI) para a
atividade de loteamento urbano horizontal, a ser localizado na rua Marechal Rondon,
lote 25/26, quadra 03 - Loteamento Cidezal V - Sapezal/MT. 24/02/22

GABRIEL LUIZ FICAGNA, Detentor, brasileiro, casado, CPF: 044.320.091-28, RG
nº 2896771-2 SESP/MT, torna público que requereu junto à SEMA-MT o Plano de
Manejo  Florestal  Sustentável -  PMFS,  com  área  de  1.606,2085  hectares da
propriedade  Fazenda  Neno,  número de  registro  do  SIMCAR nº MT40236/2020,
localizada no município de Nova Maringá/MT. 24/02/22

AGROPECUÁRIA MAGGI LTDA, CNPJ 00.315457/0021-39, torna público que 
requereu a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente de Campo Novo do Parecis, a R LO nº 320082/2019 para 
extração de cascalho, sito a Rodovia BR 364, entroncamento com MT 358, 
s/nº - Fazenda Itamarati, Zona Rural, Município de Campo Novo do 
Parecis/MT.

Rodoviário Morada do Sol LTDA, CNPJ 43.954.460/0026-10 , torna 
público que requereu a SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO 
DE MATO GROSSO-SEMA. Início LAS - LICENÇA AMBIENTAL
SIMPLIFICADA, para atividade para Transportes de Produtos Perigosos. 
Sito RUA PROJETADA SN , sala 02- ANEXO A MUNDI LOGISTICA, 
Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL-Cuiabá-MT, CEP 78.099-899   (24/02/2022)

Pregão Eletrônico Tradicional nº 02/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – OBJETO: Pregão Eletrônico Tradicional, do 
tipo menor preço por LOTE, para contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de mão de obra de apoio administrativo, para 
atender as demandas da Fundação Universidade Federal de Mato 
Grosso - FUFMT, no Campus Universitário de CUIABÁ, sob a forma de 
execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário.
Edital disponível no site: www.comprasgovernamentais.gov.br.
Publicação do Aviso de Licitação no Diário Oficial: 24/02/2022.
Entrega das Propostas: a partir de 24/02/2022, às 08h30min no site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br.
Abertura das Propostas: 10/03/2022, às 09:30hrs (horário de Brasília) 
no site: www.comprasgovernamentais.gov.br.

BRENO LACERDA ROCHA
Pregoeiro/FUFMT

AVISO DE LICITAÇÃO

FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE MATO 
GROSSO

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO

Liliamar Pestana Gomes, Leiloeira Oficial, JUCISRS 168/00, faz saber, através do presente Edital, que devidamente 
autorizada pelo Banco Bradesco S/A., inscrito no CNPJ/MF sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá, na forma da Lei 
9.514/97, nas datas de 17/03/22 (1º leilão) e 24/03/22 (2º leilão), ambas às 9h, o leilão do seguinte lote: 
Lote 5 - Cuiabá/MT. Bairro Altos do Coxipó – Dist. Coxipó da Ponte. Rua 08, 105 (Lts. 01 e 02 da Qd. 12). Res. Altos 
do Coxipó. Casa. Áreas totais: const. 223,14m² (lançada em ITBI, 236,4280m²) e ter. 694,66m² (cadastrada na 
Prefeitura Municipal, 348,00m² cada lote). Mat. 103.642 do 5º RI local. Obs.: Imóvel com dois cadastros imobiliários 
junto ao município. Via frontal sem pavimentação. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes de 
eventual divergência das áreas de terreno construída que vierem a ser apuradas, correrão por conta do(a) 
comprador(a). Ocupada. (AF) Lance mínimo: 1º Leilão R$ 773.982,76. 2 º Leilão R$ 665.600,24 (caso não seja 
arrematado no 1º leilão). Lote 11 - Cuiabá/MT. Bairro Porto. Av. Dr. José Feliciano de Figueiredo, 84. Piazza Di 
Napoli. Ap. 606 (6° pav. da Tr. 5) c/ 1 vaga de garagem, 248. Áreas priv.: 65,81m² (ap.), 10,80m² (vaga) e fração 
ideal de 0,3609%. Mat. 25.951 do 7º RI local. Obs.: Ocupado. (AF) Lance mínimo: 1º Leilão R$ 500.019,07. 
2º Leilão R$ 245.905,71 (caso não seja arrematado no 1º leilão). COND. DE PGTO.: à vista, mais comissão de 5% à 
Leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: mediante cadastro prévio no site da Leiloeira. OBS.: O Fiduciante possui 
direito de preferência de compra, nos termos da lei.

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE - IMÓVEIS EM CUIABÁ/MT
Acesse o site: leiloes.com.br e participe!

(51) 99537.5119 • Cond. Pgto. e Venda nos sites: banco.bradesco/leiloes e leiloes.com.br • imoveis@pestanaleiloes.com.br

A MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA torna 
público que requereu a Secretaria do Estado de Meio 
Ambiente - SEMA – MT, a renovação da Licença de 
Operação válida até 24/07/2022 para a atividade: 
Fabricação de adubos e fertilizantes, localizada na Rodovia 
Henrique Adolfo Ferronato, 459, caixa postal 472, Sorriso – 
MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PLANALTO DA SERRA-MT

AVISO DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL SRP.

PROCESSO Nº 020/2022- PR 010/2022. 
O Município de P. da Serra- MT, através de sua 
Pregoeira, torna público para conhecimento dos int., 
que fará Licitação na mod. de PR PRESENCIAL
SRP Nº 010/2022, tendo como OBJETO: Registro 
de Preços, para Futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços 
de pub l icações , a tos de exped ien tes 
administrativos de pessoal, editais, avisos, 
adjudicações de processos licitatórios, 
dispensa, inexigibilidade de licitações e outros 
exigidos por lei, de interesse do Município de 
Planalto da Serra-MT, com realização prevista para 
o dia 09/03/2022 ás 08:00 horas (horário de MT). O 
Edital completo está a disp. dos int. gratuitamente, 
na Pref. Mun. de P. da Serra – MT e no Site: 
www.planaltodaserra.mt.gov.br. Comissão de 
Pregão, Praça São Carlos, nº 755, Centro, P. da 
Serra/MT, Tel: 66 3328-6101
Email: .licitacao@planaltodaserra.mt.gov.br

CLÁUDIA MÁRCIA S. RODRIGUES
PREGOEIRA
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